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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO Nº 1979 DE 23 DE ABRIL DE 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
  

DECRETO Nº 1979 DE 23 DE ABRIL DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre exoneração, a pedido, 

de servidora pública efetiva da 

Secretaria Municipal de Educação e 

dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e  

 

CONSIDERANDO que a Servidora Pública, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, requereu a sua exoneração de cargo efetivo, neste Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a servidora pública Sra. THAISE ALVES DE 

OLIVEIRA FERNANDES, matrícula nº 9006448, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, cargo de professora. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 23 de abril de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 1980 DE 24 DE ABRIL DE 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
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C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
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DECRETO Nº 1980 DE 24 DE ABRIL DE 2024 

“Institui e nomeia os integrantes da 

Comissão de  Heteroidentificação para 

fiscalizar os candidatos dos 

concursos públicos do Município de 

Guanambi.” 

 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.428 de 12 de abril de 2022, que dispõe sobre a 

reserva de cota racial de 30% (trinta por cento) das vagas oferecidas nos concursos 

públicos em âmbito municipal, e estabelece outras providências; 

 

CONSIDERANDO o item 4.5 dos Editais de nº 01/2023 e 02/2023 dos concursos públicos, 

ambos realizados neste Município, que prevê a possibilidade de nomeação de comissão 

especial para a realização de entrevista para verificação dos(as) candidatos(as) que 

concorrerem às vagas para negros e pardos; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de instituição de uma Comissão para realizar a 

Heteroidentificação dos(as) candidatos(as) que se autodeclararem negros(as) ou 

pardos(as) nos concursos públicos no âmbito deste Município. 

 

D E C R E T A 

Art. 1º. Fica instituída a Comissão de Heteroidentificação para análise da autodeclaração 

dos(as) candidatos(as) que se autodeclararam negros(as) ou pardos(as) nos concursos 

públicos de Editais nº 01/2023 e 02/2023, realizados neste Município. 

 

Art. 2°. A Comissão de Heteroidentificação será composta pelos seguintes integrantes: 

I – Werbert Eugner Dos Santos Alves (Presidente); 

II – Jovino Francisco da Silva Neto (Membro titular); 

III – Rosemeire Oliveira Coulibaly – Representante da OAB (Membro titular); 

IV – Idamara Ferreira Silva (1º Suplente); 

V – Victor Regis Bricidio da Silva (2º Suplente); 
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VI – Walter Rodrigues Pereira – Representante da OAB (3º Suplente); 

 

Art. 3º. É atribuição da Comissão avaliar a condição dos(as) candidatos(as) 

autodeclarados(as) negros(as) e pardos(as), considerando os seguintes aspectos 

observáveis: 

I - Informação prestada no ato de inscrição quanto à condição de pessoa 

pertencente ao grupo racial negro, conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

II - Análise das características exclusivamente fenotípicas, ou seja, aferição que 

leva em conta aspectos visíveis marcados por traços negroides, relativamente à cor da pele 

- preta ou parda - aos aspectos físicos predominantes, como lábios, nariz e cabelos. 

III - Verificação se a pessoa atende aos critérios fenotípicos que o identifiquem 

como preta ou parda, confirmando, ou não, a autodeclaração prestada, podendo designar 

sessão para entrevista em dia e horário determinados, por meio de chamada de vídeo ou de 

forma presencial. 

 

§ 1º. É vedado o uso de quaisquer acessórios, tais como boné, chapéu, óculos de sol, 

maquiagens de qualquer natureza e outros elementos que impeçam, dificultem ou alterem a 

observação e filmagem das características fenotípicas 

§ 2°. É vedada à Comissão a análise de ascendência racial. 

 

§ 3°. Em caso de dúvida razoável a respeito de seu fenótipo, a autodeclaração da candidata 

ou do candidato deverá prevalecer. 

 

Art. 4º. Será considerada não enquadrada na condição de pessoa preta ou parda quando a 

candidata ou candidato: 

I - Não comparecer à sessão perante a Comissão para a avaliação na data 

designada. 

II - A maioria dos integrantes da Comissão considerar o não atendimento do 

quesito cor ou raça com aparência física que configure a existência de traços fenotípicos de 

pessoa preta ou parda. 

 

Art. 5º. O procedimento de heteroidentificação poderá ser filmado e sua gravação será 

utilizada na análise de eventuais recursos interpostos pelos(as) candidatos(as). 

Parágrafo único. O(A) candidato(a) que recusar a realização da filmagem do procedimento 

para fins de heteroidentificação, nos termos do caput, será eliminado(a) do concurso público, 

dispensada a convocação suplementar de candidatos(as) não habilitados(as). 
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Art. 6º. Do resultado final da avaliação da Comissão caberá recurso ao Presidente da 

Comissão de Fiscalização do Concurso, no prazo de até dois dias úteis, contados a partir da 

publicação. 

 

§ 1º. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso. 

 

§ 2º. O resultado definitivo do procedimento de heteroidentificação será publicado no Diário 

Oficial do Município, do qual constarão os dados de identificação do(a) candidato(a) e a 

conclusão final a respeito da confirmação da autodeclaração. 

 

Art. 7º. Os efeitos deste Decreto entram em vigor a partir desta data, revogando todas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 24 

de abril de 2024. 

   

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 313, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe sobre a prorrogação de prazo de processo administrativo
disciplinar e estabelece outras providências”.

 

O SECRETÁRIAO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI,
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o ofício encaminhado pela Comissão de Sindicância composta pelos membros
designados pela portaria nº 51 de 18 de janeiro de 2024, solicitando a prorrogação do prazo do presente
PAD por mais 60 (sessenta) dias;

 
RESOLVE

 

Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão do processo administrativo disciplinar, instaurado pela portaria nº
1001, de 23 de outubro de 2023, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de 20 de abril de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 24 de abril de 2024.

 
ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
 

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 24/04/2024, às
12:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0024860 e o código CRC 613E5B87.
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PORTARIA Nº 332, DE 22 DE ABRIL DE 2024.

 
“Dispõe sobre designação de
servidor público municipal e
estabelece outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições
legais.

CONSIDERANDO que o(a) Servidor(a) VICTOR REGIS BRICIDIO DA SILVA, 
ocupante do cargo de DIVISÃO DE LICITAÇÃO, estará de férias pelo período de 
24/04/2024 a 03/05/2024.

                                                            RESOLVE

Art. 1º Fica designado o servidor público municipal JOÃO LUCAS SILVA MORAES, 
matrícula nº 9006530, ocupante do cargo de SUBCOORDENAÇÃO DE APOIO 
OPERACIONAL, para responder pelo cargo de DIVISÃO DE LICITAÇÃO, durante o 
período de 24/04/2024 a 03/05/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 22 de abril de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 24/04/2024, às
12:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025087 e o código CRC 5C70E392.
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PORTARIA Nº 332, DE 22 DE ABRIL DE 2024.

 
“Dispõe sobre designação de
servidor público municipal e
estabelece outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições
legais.

CONSIDERANDO que o(a) Servidor(a) VICTOR REGIS BRICIDIO DA SILVA, 
ocupante do cargo de DIVISÃO DE LICITAÇÃO, estará de férias pelo período de 
24/04/2024 a 03/05/2024.

                                                            RESOLVE

Art. 1º Fica designado o servidor público municipal JOÃO LUCAS SILVA MORAES, 
matrícula nº 9006530, ocupante do cargo de SUBCOORDENAÇÃO DE APOIO 
OPERACIONAL, para responder pelo cargo de DIVISÃO DE LICITAÇÃO, durante o 
período de 24/04/2024 a 03/05/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 22 de abril de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 24/04/2024, às
12:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025087 e o código CRC 5C70E392.
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PORTARIA Nº 358, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

 “Reprogramação férias e estabelece
outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Reprogramar as férias do(a) servidor (a) CÉLIA MARCIA MALHEIROS DE
AZEVEDO, lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, ocupante do cargo de
DIVISÃO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA MERENDA ESCOLAR , do dia
26/04/2024 a 15/05/2024 para o dia 03/07/2024 a 22/07/2024 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, em especial a portaria nº 266 DE 09 DE ABRIL DE 2024,
tornando-a sem efeito.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA  MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  23 DE abril DE
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 24/04/2024, às
10:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA Nº 359, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

 “Reprogramação férias e estabelece
outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Reprogramar as férias do(a) servidor (a) VICTOR OLIVEIRA BOA SORTE ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO ,
ocupante do cargo de SECRETARIO MUNICIPAL , do dia 21/04/2024 a
30/04/2024 para o dia 03/07/2024 a 12/07/2024 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, em especial a portaria nº 161 DE 05 DE MARÇO DE 2024.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA  MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  23 DE abril DE
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 24/04/2024, às
10:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA Nº 369, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) HADILA SILVA FERREIRA , lotado (a) na
Secretaria Municipal de ADMINSITRAÇÃO,  ocupante do cargo de
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO , do dia 25/04/2024 a 14/05/2024 referente ao
período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  23 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 24/04/2024, às
10:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025285 e o código CRC 18C0939B.
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PORTARIA Nº 369, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) HADILA SILVA FERREIRA , lotado (a) na
Secretaria Municipal de ADMINSITRAÇÃO,  ocupante do cargo de
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO , do dia 25/04/2024 a 14/05/2024 referente ao
período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  23 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 24/04/2024, às
10:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025285 e o código CRC 18C0939B.

SEI-10.001116/2024-0 0025285v2

Portaria 369 (0025285)         SEI SEI-10.001116/2024-0 / pg. 1



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 24/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/EF0D-475D-D69C-8DB9-899B ou utilize o código QR.

14
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2024 • ANO XVI | N º 3125 PORTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 371, DE 24 DE ABRIL DE 2024.

 

“Nomeia comissão
Administrativa para
análises das amostras
apresentadas em
procedimento licitatório e
estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE
Art. 1º. Fica nomeada Comissão Administrativa composta de 03 (três) membros
abaixo relacionados para proceder à análise das amostras de Registro de Preços
para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de material de
expediente, destinado a manutenção das Secretarias do Município de Guanambi-BA.
Em procedimento licitatório nº 007-24PE-PMG modalidade Pregão Eletrônico.
 
Presidente:
 
Jazon Jeronimo Neto
Matrícula: 9002993
 
Membros:
Ilma Silva Teixeira Barbosa
Matrícula: 9001261
Rosânia Meira Normanha
Matrícula: 1474
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  24 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024
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PORTARIA Nº 357, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

 “Reprogramação férias e estabelece
outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Reprogramar as férias do(a) servidor (a) TEREZINHA PEREIRA COTRIM
ALVES, lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, ocupante do cargo de
DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR , do dia 22/04/2024 a
11/05/2024 para o dia 27/05/2024 a 15/06/2024 referente ao período aquisitivo de
2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos para o dia 22/04/2024, revogando-se as disposições em contrário, em
especial a portaria nº 268 DE 09 DE ABRIL DE 2024.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA  MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  23 DE abril DE
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 24/04/2024, às
11:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/EF0D-475D-D69C-8DB9-899B ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: EF0D-475D-D69C-8DB9-899B

Hash do Documento
a29bae8db3b1e6bfac229aa92e16265d2c78b1b0668ae7a8de8343868e082e73

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 24/04/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 24/04/2024 17:30 UTC-03:00
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